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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE INSTALAÇAO - L.r. N', 12712022

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Janne Gorette da Silva Brazão.

ENDEREÇo pARl connnspoxoÊxcll: Rua General Glicério, n" 29, Cenko, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 341.139.08249 INscRrÇÃoESrÀDUAL:

FoxE: (92) 98206-2022 FAx:

REcrsrRo No IP AAM: 1007 .2321 PRocESso Ns: 394012022-21

ATTvTDADE: Loteamento

Loclr,rznÇÃo DA ArrvrDADE: Zona de expansáo urbana do Distrito Urbano Cacau
Pirera, a margem direita do Lago do Janauari, no Município de lranduba-AM.

Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de um loteamento denominado "Residencial
Brisas do Lago" em uma área de 76,6966 ha de um total de 92,6957 ha.
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PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Méd io

PRAzo DE VALTDADE DEsTA LrcENÇA: 0l Ano

Ate n cão:

Ponrr: Grande

Juliano Marcos V te de Souza

Esta licetrça é composti de 22 ÍestrlçõB e/ou condiçõ.s cotrstrotes no verso, cujo nno
cumprimento/atetrdimeoto sujeitará s slr iovrlidrçIo e/ou 8s pcnslldrdcs previstrs em normrs.
Estr licençr nío comprovr trem substitui o docümanto d! propricdldc, d€ po$§c ou d€ domítrio do
imóvel.
Esta licençr dcve p€rmsDeccr tra locsllzrçlo ds otividrde e expost! de formr visÍvel (freote e verso).

Manaus, 2qSETmA

milson Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

IPAAM

Diretor
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Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parquo 10 de Novêmbro
Fonet (9212123Â721 I 21234731 I 2123-6778
i,lanaus - AM - CEP: 69.0íLO3O
wêb: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÔES UOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I. NO 12712022

l. O p;dido de licenciamento e a rcspectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, peÍiódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cfunaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mlnimo de 120 diis, antes
do vencimento, confoÍms aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constrntes no processo n". 3940/2022-21 .

4. Toda e qualquer nlodiÍicação innoduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pam o interessado.

5. Esta Lic€nça é válida apenas para a localizâçâo, atividad€ e finslidâde constante na mesm4 devendo o
inteÍessado requerer ao IPAÂM nova Lic€nça quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum dosumento exigido pela L€gislação Federal, Estadual e

Municipal.
7." A coleta e transport€ dos resíduos de quâlqueÍ natueza gerados no empÍeendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada para esta atividade;
8. E expressünente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natuÍeza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientâlmente adequado;
9. Fica expressamente proibida a intervenção em áÍea não autoÍi?âda por este IPAAM;
10. Manter as áre8s de preservaçâo permanent€ - APP, conforme estab€l€cido na lei m'12.651/12, alterâda pela lei

to 12.727 l12.
I l. Sinalizar e demarcaÍ imediâtamente toda área de APP, com placa de identificação (modelo IPÀAM) que a â,rea

encontra-se inseÍida na ÂPA dr mrrgem dir€itr do Rio Ncgro - §ctor Prduari/Solimõcs.
12. Os resÍduos gerados na consúução civil devem atender a Resolução CONAMA n'307/02;
13. As substancias minerais de uso imediato na constuçâo civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM para esta Íinalidade;
14. As áreas destinadas a bota-foÍa e empréstimo deveÍâo ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
15. Cumprir o êstabelêcido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na constÍução civil, conforme na

Resolução CONAMA n.o 307/02 e suas alterações;
16. Os resíduos oriundos de implantaçâo deverão seÍ segregados, acondicionados, armazenados e destinados a

locais devidamente licenciados neste lnstituto para essa finalidade, devendo manter em arquivo documento
comprobatório de destinaçâo;

17. A inteÍvenÉo em Arca de PÍoteção PeÍmanente - APP deve ser objeto de licenciamento ambiental específico,
confoÍme L€i Federal n" 12.651/12, informando a (s) coordenadas (s) geogÍáfica (s) da área (s)

18. ApÍ€sentar a este IPAAM, semestâlmente, rclatório da destinaçâo dos resíduos sólidos oriundos do processo
de instalação da atividade licenciad4

19. Paralisar imediatamente à atividad€, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou artística na
área de influ&rcia direta e/ou indireta do empre€ndimento, e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

20. Documento comprobatório da outorgs de uso e captação de recuÍsos hídricos nos termos e pÍazos da PoÍtaria
NoÍmativa SEMA./IPAAM n' l2 dejaneiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução no

0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos - CERH;
21. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:

a) Plano de Controle Ambiental (PCA), com ART do responsável pela elúoraçtu do (PCA);
b) Projeto de DÍenagem, contemplando a alocação dos dispositivos de Drenagem em planta;
c) Projeto de Sistema de tratamento d€ Esgoto Doméstico/Sanitário e estudos com características do solo com

vistas a úsorgão do efluente gerado e características do aquífeÍo;
d) Autoriz8ção pala int€rvenção e uso de Faixa de Servidão do gasoduto COARI- MANAUS;

22. Apresentar neste IPAAÀ4 quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Instâlâção, os seguintes

documentos, atualizados:
8) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinaçâo Íinal de resíduos;
a) Documento compÍobaÍório do esgotamento saniláio do canteiro de obras;
b) Comprovante de destinação final do material cxcedente pÍoveniente da terraplenagem.
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PONTOS LONGITUDE LATITUDE
P-01 60" 5'36.20', W 3. I l' 4.55" S

P-02 60' 5', 49.82" W 3' l l'56.93', S

P-03 60" 6'2.81', W 3" I l'48.19', S

60' 6', 0.74" W 3' I l'38.74" S

P-05 60" 6', 2.0s. w 3" I l'39.14" S

P-06 60' 6', 1.34'* W 3' I l'37.67" S

P-07 60' 6', 14.64' W 3"ll'31.09"S
P-08 60" 6', 14.71" W 3" l l'30.80" s

60' 6' l 1.92', W 3" r l'29.08" S

P- 10 60. 6' 10.04' w 3. I l'29.70" S

P-l I 60' 6'6.61" W 3. l r'27.75', S

P-12 60" 6', 5.42" W 3" I l'27.33" S

P-13 60' 6'4.69" W 3" l l'26.s7" S

P-14 60" 6', 8.59' W 3" I l'23.89', S

P- l5 60' 6', 1.82' W 3" I l' 15.98" S

P-16 60'5'57.14" W 3. I l' 17.32', S
60" 5', 55.87" W 3" I I' 15.80" S

P- l8 ó0" 5' 58.02" W 3. I l', 14.47', S
P-19 60' 5', 58.64" W 3" I l' 12.63" S

60. 5' 54.91" W
P-21 60" 5', 52.48" W
P-22 60" 5', 49.67', W 3. I l'6.84" S

P-23 60"5',45.Il"W 3. r l'6.08' s
P-24
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ANEXO LrCENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. N' 12712022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que atÍoriza a'.

INTERESsADo: Janne Gorette da Silva Brazáo.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Rua General Glicério, n" 29, Centro, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 341 .139.082-49 INscRrÇÃo ESTADUAL:

REGrsrRo No IP AAN{: 1007 .2321 PRocEsso Ns: 394012022-21

Coordenadas Geográfi cas:

L*',.-- i GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Manaus, 2 0 SET Nn

dmilson Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Forc: (92't 2'1234,721 I 2123-6731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br
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Juliano Marcos IValênte de Souza

Di retorJrcsheú Íe

IPAAM
Ir.ttruto dE ÍWo AEbknt l
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P-04

P-09

P-17

P-20 3" I l'4.75" S

3' I l' 5.27', S

60" 5', 42.2'7" W 3" I l'4.73" S


